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ATA DA 9ª SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM 05 DE MAIO DE 2022. 

 

 

Ata da nona sessão ordinária do primeiro período legislativo da oitava legislatura do 

Município de Porto Walter - Acre. Às dezenove horas e trinta minutos do dia cinco de maio 

do ano de dois mil e vinte dois na sala das Sessões Alaildo Pinheiro de Oliveira reuniram-se 

os Vereadores deste Município com exceção da vereadora Antônia Ângela Barboza da Silva.  

Sob a proteção de DEUS o senhor presidente abriu a sessão fazendo a leitura do livro que 

registra o comparecimento dos vereadores na referida sessão, em seguida facultou a palavra 

ao Primeiro Secretário para fazer a leitura da ata da sessão anterior. Em seguida passou-se ao 

horário destinado ao expediente para a leitura das proposições em Plenário. Encerrado o 

expediente, passou-se ao pequeno expediente, como não tinha vereador inscrito, passou-se ao 

grande expediente, onde fizeram o uso da palavra os vereadores Beliarte Correia, Clerton 

Correa e Rosildo Cassiano. Encerrado o grande expediente, passou-se a ordem do dia, onde 

foi submetida a votos verbais a Prestação de contas da Prefeitura de Porto Walter 

referente ao exercício de 2016, de responsabilidade do senhor José Estephan Barbary,  a 

qual teve 6 (seis) votos favoráveis a sua aprovação, contrários ao parecer do TCE/AC– 

Tribunal de Constas do Estado do Acre, e 1 (um) voto do vereador Da Cruz Dias contra a 

aprovação da prestação de contas e a favor do Parecer do TCE/AC, depois de ouvido o 

plenário em votação nominal o senhor Presidente declarou APROVADA a prestação de 

contas da Prefeitura Municipal de Porto Walter, referente ao exercício de 2016. Em seguida 

foi submetida a votos verbais a Prestação de contas da Prefeitura de Porto Walter 

referente ao exercício de 2018, de responsabilidade do senhor José Estephan Barbary,  a 

qual teve 6 (seis) votos favoráveis a sua aprovação, contrários ao parecer do TCE/AC– 

Tribunal de Constas do Estado do Acre, e 1 (um) voto do vereador Da Cruz Dias contra a 

aprovação da prestação de contas e a favor do Parecer do TCE/AC, depois de ouvido o 

plenário em votação nominal o senhor Presidente declarou APROVADA a prestação de 

contas da Prefeitura Municipal de Porto Walter, referente ao exercício de 2018. Encerrado a 

ordem do dia, passou-se a explicação pessoal e não havendo mais nada a ser debatido senhor 

Presidente encerou a presente sessão, antes designando para a próxima quinta-feira uma nova 

sessão. 
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